
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 198 RA.

ASSUNTO

Projeto de Pei 83/54

INICIATIVA:

Oicero Moiira

HISTÓRICO: -
I  _ ' 3

Autoriza o Executivo, a contimr -urim escola

óm-ü^taí^alo, distrito ̂ de t>oiiduni • " , ■

AUTUAÇÃO

Aos cinco«. dias do mês de iiovembro do ano de

'mil novecentos e oitéhta e , autúo. o ' Projeto de lei

supra-citado e mais documentos que se seguem '

Período da presidência: 19 54 a 19_

Presidente: A. i mr-r» d p). •» i vm fí i n

Vice-Presidente:

1* Secretário:

2° Secretário:

Bliiaário Qdsta JLmperiai
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ASSUNTO:- Projeto de Lei ^

INICIATIVA:- Vereador Cícero Moura

HISTdRICO:- Autoriza o Poder Executivo a construir uma casa para es
cola, no lugar denominado Cantagalo, distrito de Conduru,
em terreno doado pelo Sr, Adriano Rabbi,

A  U T U A Ç Ã O

Aos cinco dias do mês de novembro de mil novecentos e cin-

quênta e quatro, autúo os documentos que seguem,

CLaA-COUH

/ Secretário'



.  Projeto. 191 na

.... .. . . .

A Gamara Municipal de Gachoeiro de Itapemirim decreta;

W-

Art. I Fica o Ghefe do Executivo áutorisado a construir uma casa para

escola, em terreno doado pelo Snr. Adriano HablDi, no logar de

nominado Gantagalo, neste Munioipio, Distrito de Gondurú

Art, 2 Para consecução do disposto no artigo primeiro desta lei, fica

o Ghefe do Executivo autorisado a dispor até a importância do

Cr.t 30.000.00 Trinta mil cruzeiros, em ocasião propia.

Art. 3 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se

as disposiçSes em contrario.

Sala das Sessães, 4 de líovembro de 1954

Gicero Moura

Justificativa

Juntamos ao presente projeto maa carta do Snr. Adriano Rabbí, o qual

promete o terreno suficiente para.a construção da escola. Mo é demais

que se diga do valor e da necessidade de escolas no interior, principa

palmente quando se trata de povoados, onde existe muitas crianças em

idade escolar, e os mais responesavcis pelo destino da Eação, tem o im

perioso dever dè proporcionar meio para a alfabetisação, tão necessária

e precisa. Dado o exposto, espera-se o bom acolhimento ao presente pro

jeto, pelo seu valor e pela sua necessidade.

Sala das SessSes, 4 de Sovembro de 1954 /)

Gicero Moura
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ríifíco em cumprimento ao despacho de fls,
q^ue nesta data foram distribuídas cc5 pias
do presente projeto aos senhores vereadores.

'^ê.ciL //r?pí:.7i/;7/?^ll-..T2.---noyefflbro,...„ tíí; 193^..

sucy^ETÁniü/oÀ

Proceda-se de acôrdo com o art. 74 do Begi-
manto Interno.

Data Supra

Presidente da Câmara
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Couis^ao de Ooristitj-iç-^o, rjustiço e uocc.or.o-

Tratc-ne de projeto aa. i^aso.' :;:L,or':,uur.r., cpao "croLZ er.i anexo

a edificacao de iraa antorizaço-o do propi-ietario õ.o terreno para
T)r é di o e E c cdí. ar,

devestido das tornalidades lepcis, sen introrissão do delibc
rativo nunicipal nas atribuições execúciras, ao presente projeto,"
aiDOiros o

Qp.e é Gonstitucioiial e sob este pricua pode
plenário.

aurovcdo pelo

3ola das Sessoe i_> C-0 aoro-
"1 Ol

(Z-c^ r\A^'fv>o^



Pro.iato 85/54.>

Goniissaõ de ginangas.

,  • PARE:GBR.

12 « Não se concebe q.ue um. simples'bilhej-je,ainda sèm/iualquer fomali-
dade legal,seja documento comprobatorio de doagao,

Z- " Sem que o proprietário do terreno, Snr.Mriaino pabijfaga apresepta-
gao de uma escritu^^a publica doando a parte do terreno necessária,
a Municipal idade, nao podemos apro"^r o projeto sm referencia,

32 _ pica assim entendido que,sem a-apresentarão da dociMantagao legal,
vira futuranenfee traser embaraços de ordem financeira ao Ghefe do
Poder Executivo.

Sala das Sessões,5 de Maio de 1 955,

João Yieira pilho. - PLelab/
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GM-72/55
l

Ea, 7 de julho de 1955

Sxmo. Sr,

Antônio Eerreira Penedo Sobrinho

DD, Prefeito Municipal
lesta

,  Senho p prpzer de passar ás mãos de V. Exa. para os de
vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei ns 83/54, aprovado
por esta Oâmara,

■  Be acôrdo com a Lei 65 d© 30/12/947 (OrgaaizaçSo Muni-
If /cipal), é de dez (10) dias ô praso para que o i*eferido projeto de
f  ,lei seja sancionado por V, Exa,

lÀ
:  ! i

í\
f

?alho-me do ensejo para apresentar-lhe

atenciosas Saudações
/■r-'

/

■i>\
)  Hí'-

Ludário fonseca
Presidente da Câmara em exercício
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h. \
í  \



PiiOJEIO ES IMl S2 83/54

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autoriaado a construir uma casa

para eseolat 5io lugar denominado Gantagalo» distrito
de Conduru, nêste Município, em terreno a ser doado pe

lo Sr. Adriano Babbi,

Art. 29 - Para consecução do disposto no ai*t. 19 desta lei, fica
o Poder Executivo autorizado a dispôr at^ a importância

de aS 30 000,00 (trinta mil cniseiros).

Art. 32 - Agta lei entra em vigor da data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 7 de jullio de 1955

Ludário Fonseca
Presidente da Câmara em exercício
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